MINISTERIO DA EDUCAGAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE POS-GRADUAGCAO EM AGRONOMIA (PPGA)

EDITAL N° 01 de 31 de margo de 2023

INSCRICAO AS BOLSAS DE MESTRADO E DOUTORADO NO PPGA

O Coordenador do Programa de Pés-Graduagdo em Agronomia (PPGA) torna publico que, no

periodo de 03 a 10 de abril de 2023, estardo abertas as inscricbes para as bolsas de mestrado e

doutorado disponiveis e as que vierem a vagar até a data da matricula de alunos que ingressarem pelo

préximo Edital a ser disponibilizado pela UFSM/PRPGP, conforme descrito a seguir:

1. CLIENTELA:

11.

12

13.

14.

Alunos de mestrado e doutorado que ingressaram em editais anteriores ao edital atual
(Edital de selecdo PRPGP/UFSM N. 030/2022, para ingresso no primeiro semestre de
2023), matriculados, sem bolsa e sem reprovacdo e/ou sem avaliagdes regulares ou
insuficientes pelo seu orientador nos semestres anteriores.

Discentes com vinculo empregaticio podem concorrer a bolsa de mestrado e doutorado,
mas somente poderdo assumir a bolsa, caso no momento da concessdo da mesma, nao
tiverem mais vinculo empregaticio.

Os discentes que ingressaram pelo edital atual (Edital de selecdo PRPGP/UFSM N.
030/2022) n&o precisam candidatar-se, pois 0s mesmos ja tém a sua pontuagdo. No
entanto, caso algum discente que ingressou pelo edital atual (Edital de selegdo
PRPGP/UFSM N. 030/2022) queira atualizar a sua pontuacao, também pode candidatar-se.
Todos os demais discentes que ingressaram por outros editais, ou seja, que nao
ingressaram pelo edital atual (Edital de selecdo PRPGP/UFSM N. 030/2022) e queiram
concorrer as bolsas de mestrado e doutorado, devem candidatar-se para terem sua

pontuacao atualizada.

2. DA INSCRICAO DO CANDIDATO:

2.1

2.2.

2.3.

A inscricdo e os documentos necessarios a avaliagdo do candidato deverdo ser enviados
para o e-mail do Programa de Pés-Graduacdo em Agronomia <ppgagro@ufsm.br>, no
periodo das 00hO1min do dia 03/04/2023 até as 23h59min do dia 10/04/2023. Essa seré a
Unica modalidade de inscricéo aceita.
Somente serdo consideradas Vvalidas as inscricbes que forem encaminhadas para o e-malil
<ppgagro@ufsm.br>.
A inscricdo neste Edital implica na aceitagéo irrestrita, por parte dos candidatos, das normas
gerais e das orientagdes estabelecidas neste Edital.
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24,
2.5.

A responsabilidade pela inscrigdo e envio dos documentos € exclusivamente do candidato.

A auséncia de documentos necessarios a avaliagdo acarretara a eliminagéo do candidato.

3. DA DOCUMENTACAO PARA A INSCRICAO DO CANDIDATO:

3.1
3.1.1.

3.1.2.

3.2.
3.2.1.

3.2.2.

Documentos para os alunos de mestrado:

Ficha com a média das notas das disciplinas do Curso de Graduacéo (ANEXO 1), mediante
documento comprobatdrio do Orgédo de Registro e de Controle Académico da Instituicio de
origem.

Ficha de avaliacdo para a selecdo ao mestrado, acompanhada dos respectivos
comprovantes, e preenchida conforme indicacdo constante na mesma, de acordo com 0
ANEXO 2.

Documentos para os alunos de doutorado:

Ficha com a média das notas das disciplinas do Curso de Mestrado (ANEXO 3), mediante
documento comprobatério do érgdo de registro e de controle académico da instituicdo de
origem.

Ficha de avaliacio para a selecdo ao doutorado, acompanhada dos respectivos
comprovantes, e preenchida conforme indicagdo constante na mesma, de acordo com o
ANEXO 4.

4. DOS CRITERIOS DE CLASSIFICACAO:

4.1.
4.1.1.

4.1.2.

4.2.
42.1.

4.2.2.

Critérios de classificacdo para os alunos de mestrado:

Para os candidatos matriculados no curso de mestrado constara do resultado da analise da
ficha com a média das notas das disciplinas do Curso de Graduacdo (60% da nota),
conforme o ANEXO 1 e da ficha de avaliagio com os comprovantes (40% da nota),
conforme o ANEXO 2.

Somente serdo consideradas as informagdes contidas na ficha de avaliagdo devidamente
comprovadas, organizadas rigorosamente na ordem dos respectivos itens da mesma e
numeradas, de acordo com o ANEXO 2. Outros itens além daqueles da ficha de avaliacdo
n&o serdo considerados.

Critérios de classificacdo para os alunos de doutorado:

Para os candidatos matriculados no curso de doutorado constaré do resultado da andlise da
ficha com a média das notas das disciplinas do Curso de Mestrado (40% da nota), conforme
0 ANEXO 3 e da ficha de avaliagdo com os comprovantes (60% da nota), conforme o
ANEXO 4.

Somente serdo consideradas as informagdes contidas na ficha de avaliagdo devidamente
comprovadas, organizadas rigorosamente na ordem dos respectivos itens da mesma e
numeradas, de acordo com o ANEXO 4. Outros itens além daqueles da ficha de avaliagdo

nao serao considerados.

5. DA DISTRIBUICAO DAS BOLSAS:



5.1.

A distribuicdo das bolsas de mestrado e doutorado disponiveis e as que vierem a vagar até a
data da matricula de alunos que ingressarem pelo préximo Edital a ser disponibilizado pela
UFSM/PRPGP seré&o alocadas aos discentes que se inscreveram no presente Edital ou que
ingressaram pelo edital atual (Edital de selecio PRPGP/UFSM N. 030/2022), conforme
critérios para distribuicdo de bolsas de Mestrado e de Doutorado no PPGA, disponiveis em
https://Amww.ufsm.br/app/uploads/sites/519/2020/02/Normas-para-bolsas-de-
_09_NOV_2018.pdf.

Alberto Cargnelutti Filho
Coordenador do PPGA



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM AGRONOMIA

ANEXO 1

1 Nome do Curso de Graduacéo

1.1 Média das notas de todas as disciplinas, com aprovacéo, do Curso de Graduacao.

1.1.1 A média das disciplinas somente ser4d computada na pontuacdo do candidato se for igual ou
superior a 7,00 (sete virgula zero) e mediante documento comprobatério do Orgéo de Registro e de
Controle Académico da Instituicdo de origem.

112 No <caso de |historico escolar na forma de conceitos, usar o fator de

equivaléncia**

1.2 Média das notas das disciplinas multiplicada pelo fator de correcdo*, referente a area do Curso de

Graduacéo realizado:

* fator de correcao: 1,0 — Graduacgéo na area de Ciéncias Agrarias |
0,9 — Graduagdo em outras areas

** fator de equivaléncia: A=10,0;B=7,5,C=5,0;D=1,7

Data: de de 2023.

Assinatura



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM AGRONOMIA
ANEXO 2

FICHA DE AVALIACAO PARA SELECAO DE INGRESSO NO MESTRADO EM 2023

Os documentos comprobatérios deverdo ser numerados e ordenados rigorosamente na sequéncia da ficha de avaliagdo. Na numeragao
deve constar o nimero do item (e subitem, quando houver), acrescido de nimeros sequenciais no caso de mais de um documento no
mesmo item. ATENCAO: a ndo observancia dessa exigéncia implica em desclassificacdo do candidato.

Numeragéo dos
Critérios Quantidade Peso | Resultado documentos
comprobatérios

1. Artigos cientificos publicados ou com comprovacéo de aceite” em revista
cientifica, enquadrados na area de Ciéncias Agrarias |, nos Ultimos cinco
anos (a partir de 2018, inclusive), com cépia integral da publicagdo. Para
enguadramento consultar na pagina eletrénica: http:/qualis.capes.gov.br/>.

1.1 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 20,00
A1 (Aum) com copia integral da publicag&o

1.2 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 17,00
A2 (Adois) com copia integral da publicagdo

1.3 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 14,00
B 1 (B um) com cépiaintegral da publicacéo

1.4 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 10,00
B 2 (B dois) com cépiaintegral da publicacéo

1.5 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 8,00
B 3 (B trés) com cépia integral da publicagéo

1.6 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 6,00
B 4 (B quatro) com copia integral da publicacao

1.7 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 4,00
B 5 (B cinco) com cOpia integral da publicagdo

2. Resumos publicados em eventos cientificos na &rea de Ciéncias Agréarias 1,00

I, nos Ultimos cinco anos (a partir de 2018, inclusive), com cépia integral
do resumo que comprove a publicacdo no evento cientifico (limite méximo
de 10 resumos).

3. Numero de meses com atividades em iniciagdo cientifica/tecnoldgica na 1,00
area de Ciéncias Agrarias |, como bolsista e/ou voluntario, comprovado
por érgdos oficiais (pro-reitoria de pesquisa, instituto de pesquisa e agéncia
de fomento a pesquisa) (limite maximo de 24 meses).

4. Numero de meses com participacéo em projetos de pesquisa de iniciagao 0,50
cientifica/tecnoldgica na area de Ciéncias Agrarias |, comprovado por
orgéos oficiais (pro-reitoria de pesquisa, instituto de pesquisa, agéncia de
fomento a pesquisa e gabinete de projetos) (limite maximo de 48 meses).
Observacéo: Participacbes em projetos de extensdo, em estagios, em
monitoria e em atividades como bolsista de extensdo ndo seréo
contabilizadas.

5. NUmero de meses em atividade de intercambio académico internacional, 1,00
comprovado por 06rgdos oficiais (pro-reitoria de pesquisa, instituto de
pesquisa e agéncia de fomento a pesquisa).

6. Numero de especializagdes com monografia defendida e aprovada e com 10,00
carga horaria minima de 360 horas, na area de Ciéncias Agrérias |,
comprovado por érgdo oficial.

7. Numero de mestrados profissionalizantes, na area de Ciéncias Agrarias 20,00
I, comprovado por érgéo oficial.

8. NUmero de meses em atividade de docéncia ou pesquisa, na area de 1,00
Ciéncias Agrarias |, comprovado por érgdo oficial (limite maximo de 12

meses).

TOTAL (Até o maximo de 100 pontos)

T A comprovacao do aceite do trabalho somente sera considerada mediante anexacdo da impress&o legivel da “situacéo do trabalho” na
pagina on-line da revista ou, na falta dessa, mediante apresentacéo de documento oficial emitido pela revista. Deve ser apresentada a
copia integral do trabalho aceito, em arquivo PDF.

“ Considerar a classificagdo conforme Qualis-CAPES na area de Ciéncias Agrarias | - classificagdo de periédicos quadriénio 2013-
2016, independentemente do ano da publicacdo do artigo cientifico do candidato.

Data: de de 2023.

Assinatura
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM AGRONOMIA
ANEXO 3

1 Nome do Curso de Graduacao:

2 Nome do Curso de Mestrado:

2.1 Média das notas de todas as disciplinas usando o fator de equivaléncia**, com aprovacao, no Curso
de Mestrado, a média das disciplinas somente sera computada ha pontuacdo do(a) candidato(a) se for

igual ou superior a 7,50 (sete virgula cinco):

2.2 Média das notas das disciplinas multiplicada pelo fator de correcéo*, referente & area do Curso de

Mestrado realizado:

Curso de Especializag&o ndo seré considerado.
* fator de correcéo: 1,0 - Mestrado na érea de Ciéncias Agrarias |
0,9 - Mestrado em outras areas

** fator de equivaléncia: A=10,0;B=75,C=5,0;D=1,7

Data: de de 2023.

Assinatura



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM AGRONOMIA
ANEXO 4

FICHA DE AVALIACAO PARA SELECAO DE INGRESSO NO DOUTORADO EM 2023

Os documentos comprobatérios deverdo ser numerados e ordenados rigorosamente na sequéncia da ficha de avaliagdo. Na numeragao
deve constar o nimero do item (e subitem, quando houver), acrescido de nUmeros sequenciais no caso de mais de um documento no
mesmo item. ATENCAQO: a ndo observancia dessa exigéncia implica em desclassificacdo do candidato.

Numeragéo dos
Critérios Quantidade Peso | Resultado documentos
comprobatérios

1. Artigos cientificos publicados ou com comprovacéo de aceite” em revista
cientifica, enquadrados na area de Ciéncias Agréarias |, nos Ultimos cinco
anos (a partir de 2018, inclusive), com cépia integral da publicagdo. Para
enguadramento consultar na pagina eletrénica: http:/qualis.capes.gov.br/>.

1.1 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 20,00
A1 (Aum) com copia integral da publicag&o

1.2 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 17,00
A2 (Adois) com copia integral da publicagdo

1.3 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 14,00
B 1 (B um) com cépiaintegral da publicacéo

1.4 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 10,00
B 2 (B dois) com cépiaintegral da publicacéo

1.5 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 8,00
B 3 (B trés) com cépia integral da publicagéo

1.6 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 6,00
B 4 (B quatro) com copia integral da publicacao

1.7 Artigos em revistas académicas ou cientificas classificadas como Qualis 4,00
B 5 (B cinco) com cOpia integral da publicagdo

2. Numero de meses com atividades em iniciacéo cientifica/tecnoldgica na 1,00

area de Ciéncias Agrérias |, como bolsista e/ou voluntario, comprovado
por 6rgaos oficiais (pro-reitoria de pesquisa, instituto de pesquisa e agéncia
de fomento a pesquisa) (limite maximo de 24 meses).

3. Numero de meses com participacdo em projetos de pesquisa de iniciacao 0,50
cientifica/tecnoldgica na area de Ciéncias Agrarias |, comprovado por
orgéos oficiais (pro-reitoria de pesquisa, instituto de pesquisa, agéncia de
fomento a pesquisa e gabinete de projetos) (limite maximo de 48 meses).
Observacao: Participagdes em projetos de extensdo, em estagios, em
monitoria e em atividades como bolsista de extensdo nédo serdo
contabilizadas.

4. Nimero de meses em atividade de intercambio académico internacional, 1,00
comprovado por 6rgdos oficiais (pro-reitoria de pesquisa, instituto de
pesquisa e agéncia de fomento a pesquisa).

5. NUumero de especializa¢cdes com monografia defendida e aprovada e com 10,00
carga horaria minima de 360 horas, na &rea de Ciéncias Agrérias |,
comprovado por érgdo oficial.

6. Nimero de mestrados profissionalizantes, na area de Ciéncias Agrarias 20,00
I, comprovado por érgdo oficial.

7. Numero de meses em atividade de docéncia ou pesquisa, na area de 1,00
Ciéncias Agrarias |, comprovado por érgdo oficial (limite maximo de 12

meses).

TOTAL (Até o maximo de 100 pontos)

A comprovac3o do aceite do trabalho somente sera considerada mediante anexac&o da impresséo legivel da “situagao do trabalho” na
pagina on-line da revista ou, na falta dessa, mediante apresentacdo de documento oficial emitido pela revista. Deve ser apresentada a
copiaintegral do trabalho aceito, em arquivo PDF.

“ Considerar a classificagdo conforme Qualis-CAPES na area de Ciéncias Agrarias | - classificacdo de periédicos quadriénio 2013-
2016, independentemente do ano da publicacédo do artigo cientifico do candidato.

Data: de de 2023.

Assinatura
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